ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N. 15

Autoriza a Prefeitura Municipal de rainha a contrair um empréstimo em qualquer
instituicdo de crédito e da outras providéncias.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para, estatui e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUCAO:

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Prainha autorizada a contrair um empréstimo em
qualquer instituicdo de crédito com sede nesta Capital, até o limite maximo de dez
milhdes de cruzeiros (Cr$ 10.000.000,00).

Art. 2° Para pagamento dessa operacdo de crédito a Prefeitura Municipal de Prainha da
como garantia a cota do Imposto de Renda cabivel ao municipio, dentro do prazo que
for estipulado pela instituicdo bancaria em que efetuar a transacéo.

Art. 3° Esta Resolugdo entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Sala das Sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Para, em 24 de julho de 1961.
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